
j 
?. .,ed, ? ; 3 azttv

1 ..
) x-ly).- pâ tz, p1 ' Esm Do Do RIO GRANDE DO SUL ê
l .
j F'REFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGROh .

) (r j. (jw ti .1 tkblhete &  Prefelto :
t .- .. . f

. * k
l
1 l
1 (
i tl
l !

LEl N.0 4.514, DE 21 DE AGOSTO DE 2006. 1,

Altera a redaçâo do inciso l do art. 2.O e
dos incisos I e lIl do art. 4.9 da Lei n.0
4.393, de 2006, que autoriza o
Executivo Municipaf a conceder
incentivos à implantaçâo da empresa

' Talentus Cosméticos Ltda.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segufnte

L E 1: .
!
1 - Altera a reda.xo do inciso l do art

. 2.- da Lei n.- zl.ana, de t.r de ï
, Art. 1.j fevereiro de 2006, que autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivos à implantaçâo da

empresa Talentus Cosméticos Ltda., passando a vigorar com a seguinte redaçâo:I 
,, oj 71 rt. :!. ... .

à I - doaçâo de uma érea de terras com 2.108,30m2 (dois mil, cento e oito
) metros e trinta decimetros quadrados), sem benfeitorias, situada no Bairro Timbaûva, neste '
' 0 260 avaliado em R$ 37.500,00! Municîpio, matrîcula no Registro de lmôveis sob o n. 39. ,
J (trinta e sete miI e quinhentos reais) e cuja eventual indenizaçâo ao Municîpio obedeceré aos )
î termos fixados no ad. 5.0.', (NR) 'è
' o . isos I e lIl do art. 4.n da Lei n.o 4.392, de l! Art

. 2. Altera a redaçâo dos inc
' 2006, que autoriza o Executiko Municipal a conceder incentivos à implantaçâo da empresa à

Talentus Cosméticos Ltda., passando a vigorar com a seguinte redaçâo: #
$1 (, 

i

Art. 4. ... jI 
-  instalar a unidade da empresa no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a

. l
, partir da assinatura da escritura de doajlo do imövel,

III - iniciar as operaçoes da unidade em até 360 (trezentos e sessenta) dias
apés a assinatura da escritura de doaqâo de imJvels'(NR)

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Art. 4.% Revoga a Lei n,O 4.504, de 31 de julho de 2QQ6.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 de

agosto de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA D LIVEiRA,
Prefe o unicipal.
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